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ILUSTRÍSSIMA COMISSÃO PERMAMENTE DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ - SP 
 
 
 
Ref. Pregão Eletrônico nº 268/2025 

 

        Processo Administrativo nº 32.324/2025 
 
 

 

   MINER KA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
16.567.609/0001-87, com sede na Travessa Victorio Colau, S/N, Distrito 
Industrial, Recanto das Traíras, Juquiá, SP, CEP. 11800-000, neste ato 
representada por sua representante legal, Sra. Jessica Abou Jaoude, 

brasileira, solteira, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
48.568.275-8 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 422.636.378-77, 
apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO, em razão da indevida e 
irregular habilitação da empresa Shalon Construtora e Pavimentadora 

Ltda, a qual foi declarada vencedora no Certame em epígrafe, o que faz 
nos seguintes termos: 
 
 
I – DAS RAZÕES RECURSAIS 
 
 
   O Município de Taubaté lançou o Pregão Eletrônico 

nº 268/2025 / Processo Administrativo nº 32.324/2025, a qual tem por 
objeto a “contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviços de recapeamento asfáltico da Rua José Dantas, Bairro Barranco 

– Taubaté/SP, por um período de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis 
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conforme interesse da Municipalidade e legislação vigente”, de acordo 
com as condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
 
    Decorridos os trâmites iniciais do processo licitatório, 
os licitantes classificados ofertaram seus preços, sendo, ao final, a 
empresa Shalon Construtora e Pavimentadora Ltda, apresentou o menor 
preço. 
 
   Determinada a apresentação dos documentos 
pertinentes, sem prejuízo da composição de custos da proposta detalhada, 
a fim de verificar sua exequibilidade, foi a mesma analisada pelo 
representante da unidade requisitante, resultando em sua aprovação, 
declarando referida licitante vencedora e habilitada. 

 
   Ocorre, no entanto, que tal decisão não merece, em 
nenhuma hipótese, prosperar, razão pela qual, a ora recorrente, interpõe 
seu Recurso Administrativo, o que o faz nos seguintes termos: 
 
 
 I.a. – DA INEXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA 
APRESENTADA PELA VENCEDORA 
 
 
   Compulsando o Edital, mais especificamente o item 
1.3, temos: 
 
 
1.3 Valor referencial. O valor total estimado para a execução do objeto 
desse certame é de um R$ 481.687,86 (quatrocentos e oitenta e um mil 
seiscentos e oitenta e sete reais e oitenta e seis centavos) 
 

“1.3. O valor total estimado para a 

execução do objeto desse certame é 
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de R$ 481.687,86 (quatrocentos e 

oitenta e um mil, seiscentos e oitenta 

e sete reais e oitenta e seis 

centavos).”. 

 

    A proposta declarada vencedora, apresentada pela 
licitante habilitada foi de R$ 354.999,98 (trezentos e cinquenta e 
quatro mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e oito 
centavos), ou seja, valor equivalente a 73,69 % (setenta e três vírgula 
sessenta e nove por cento) do valor orçado pela administração. 
 
   Pois bem... de acordo com o artigo 59, da Lei Federal 
nº 14.133/21, Lei de Licitações e Contratos Administrativos, temos: 
 

“Art. 59. Serão desclassificadas as 

propostas que: 

(...) 

III – apresentarem preços inexequíveis ou 

permanecerem acima do orçamento 

estimado para a contratação; 

(...) 

V – apresentarem desconformidade com 

quaisquer outras exigências do edital, 

desde que insanável. 

(...) 

§ 3º. No caso de obras e serviços de 

engenharia e arquitetura, para efeito de 

avaliação da exequibilidade e de 

sobrepreço, serão considerados o preço 

global, os quantitativos e os preços 

unitários tidos como relevantes, observado 

o critério de aceitabilidade de preços 

unitários e global a ser fixado no edital, 
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conforme as especificidades do mercado 

correspondente. 

§ 4º. No caso de obras e serviços de 

engenharia, serão consideradas 

inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75 % (setenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela 

Administração.”. 

 
   Resta, assim, claro e inequívoco que a proposta 
apresentada pela empresa, de qualquer prisma que se olhe, seja pelo 
Edital, seja pela própria legislação, é INEXEQUÍVEL, devendo, 
portanto, a licitante Shalon Construtora e Pavimentadora Ltda ser 
INABILITADA!!! 
 
   No entanto, não é só... além da inobservância de uma 
determinação taxativa legal, esta D. Comissão, ao realizar diligências a 
fim de verificar a exequibilidade da proposta apresentada, pasmem, 
validou análise totalmente equivocada realizada pelo representante da 
unidade requisitante, o que configura desrespeito aos princípios da 
legalidade, do devido processo legal e da vinculação ao instrumento 
convocatório. Explica-se: 
 
   De uma breve e simples análise da composição de 
exequibilidade apresentada pela empresa Shalon, a qual foi declarada 
vencedora e habilitada, pode-se verificar várias incorreções, dentre elas: 
 
   Com o intuito de se comprovar a exequibilidade de 
uma proposta, necessário se faz a disponibilização/apresentação de 
documentos e justificativas capazes de demonstrar a viabilidade 
econômica/financeira, sem prejuízo da razoabilidade dos valores 
propostos pela empresa licitante. 
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   Ocorre que, em sua justificativa, a empresa Shalon 

Construtora e Pavimentadora Ltda afirmou à Comissão Julgadora que 
seus preços contemplam todos os custos diretos e indiretos, incluindo, 
mas não se limitando a materiais, mão de obra especializada, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, tributos, taxas e fretes, com o BDI 
de 23,54 % (vinte e três vírgula cinquenta e quatro por cento). 
 
   De acordo com o SINICESP – Sindicato da 

Indústria da Construção Pesada do Estado de São Paulo, o piso salarial 
da função de um servente, em vigor, até o dia 30/04/2026, é de R$ 

2.442,00 (dois mil, quatrocentos e quarenta e dois reais), o que equivale 
a R$ 11,10 (onze reais e dez centavos) a hora trabalhada.    
 
   Sobre referido valor, ou seja, o salário base, 
necessário e obrigatório o acréscimo dos custos relativos aos encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários o que, de acordo com as normas dos 
Órgãos Competentes, o CNAE da licitante tem incidência de encargos na 
ordem de 155,17 % (cento e cinquenta e cinco vírgula dezessete por 

cento), o que, aplicado sobre o piso salarial supra mencionado, perfaz o 
valor de R$ 28,32 (vinte e oito reais e trinta e dois centavos) a hora 
trabalhada, e não R$ 22,05 (vinte e dois reais e cinco centavos) 
apresentada, resultando em sua indubitável inexequibilidade. 
 
   Ou seja, ao supostamente analisar e aprovar o 
demonstrativo de custos apresentados, trouxe para si a Administração 
Pública contratante a responsabilidade pela inobservância das leis e 
normas laborais, respondendo de forma solidária e/ou subsidiária pela 
eventual inadimplência da licitante vencedora, nos termos da Súmula 331 
do TST (Tribunal Superior do Trabalho), o que poderá, ainda, resultar em 
uma improbidade administrativa. 
 
   E não é só... compulsando o item 2.3 (CBUQ – 

Camada de Rolamento em Concreto Betuminoso Usinado a Quente), a 
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Prefeitura do Município de Taubaté/SP, utilizou como parâmetro de 
preço e composição, a Tabela CDHU 199. 
 
   A composição do Serviço do CDHU (Código 
54.03.210) para realização eficiente dos serviços a serem contratados, 
objeto do procedimento licitatório, necessária a utilização de 02 (dois) 
rolos compactadores distintos, sendo 01 (um) rolo compactador auto-
propelido, vibratório em aço, cilindros lisos em tandem, de 06 (seis) 
toneladas ou equivalente (0,1388 por hora), e 01 (um) rolo compactador 
de pneus para asfalto, com capacidade de 27 (vinte e sete) toneladas 
(0,1388 por hora). 
 
   A Shalon Construtora e Pavimentadora Ltda 

apresentou, em sua composição de custos, o valor correspondente ao 
serviço de apenas 01 (um) rolo compactador, não acrescentando o valor 
correspondente ao segundo equipamento, o que compromete a qualidade 
do serviço a ser prestado, sem prejuízo da efetiva demonstração da 
inexequibilidade do preço apresentado. 
 
   Importante, ainda, salientar que, a empresa Shalon 

Construtora e Pavimentadora Ltda, omitiu-se em apresentar, juntamente 
com sua composição de preços, documentos formais de fornecedores que 
garantam o fornecimento de materiais e insumos, tais como CBUQ, 

Imprimação Betuminosa Ligante, Placas de Obra em Chapa Galvanizada 

e Estrutura de Madeira, o que atestaria e comprovaria que seus preços 
são compatíveis com o mercado, o que ajudaria a validar os custos 
propostos, em que pese a inegável determinação legal no sentido de 
sua inabilitação, conforme demonstrado ao norte. 
 
   Em outras palavras, de qualquer prisma que se olhe, 
seja pela legislação aplicável à espécie, seja pelas questões práticas 
apresentadas no presente recurso, resta comprovado de forma clara e 
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evidente, que a proposta apresentada pela empresa Shalon Construtora e 

Pavimentadora Ltda é INEXEQUÍVEL!!! 
 
   A manutenção da decisão anteriormente firmada, ou 
seja, sua habilitação, poderá ensejar em danos irreparáveis ou de difícil 
reparação à Administração Pública, sem prejuízo em resultar em 
consideráveis prejuízos ao Órgão Contratante, à Municipalidade e aos 
munícipes, podendo desencadear, inclusive, em uma improbidade 
administrativa. 
 
   Não resta outro destino ao presente recurso 
administrativo que não seu TOTAL PROVIMENTO, para os fins de 
declarar nula a habilitação da empresa declarada vencedora, com 
sua consequente inabilitação, qual seja, Shalon Construtora e 

Pavimentadora Ltda passando a recorrente a tecer seus pedidos. 
 
 
II – DOS PEDIDOS 
 
   Ante o exposto e, com fundamento nas razões ora 
expostas e documentos que o acompanham, é pela presente para requerer 
seja recebido o presente Recurso Administrativo, com seu regular 
processamento e, ao final, seja a ele dado TOTAL PROVIMENTO para 
os fins de declarar nula a habilitação da empresa declarada 
vencedora, com sua consequente inabilitação, qual seja, Shalon 

Construtora e Pavimentadora Ltda 

 

   Ato contínuo, seja o processo licitatório reaberto, com 
a convocação da próxima colocada para que apresente sua documentação 
de habilitação e, caso atendidas todas as exigências, seja a empresa 
declarada vencedora e a ela adjudicado o certame. 
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    Somente desta forma estará a Administração 
prestigiando os mais importantes e basilares princípios do Direito 
Administrativo, quais sejam da Supremacia do Interesse Público sobre o 
Interesse Privado, Isonomia, Legalidade e Vinculação ao Instrumento 
Convocatório, sem prejuízo de evitar maiores transtornos, não apenas aos 
demais participantes como para a própria Administração Pública. 
 
 Termos em que, 
 
 Pede e Espera Deferimento. 
 
 Taubaté, 13 de janeiro de 2026. 
 
 

MINER KA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA 
 

Jessica Abou Jaoude 

 

Assinado digitalmente por JESSICA ABOU JAOUDE:42263637877
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26219888000141, OU=videoconferencia, CN=JESSICA ABOU JAOUDE:42263637877
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2026.01.13 10:07:53-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2025.2.0
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Grupo “A” – Obrigações sociais MENSALISTA

A.1 Previdência Social (INSS) ( SE DEVIDO) 20,00%

A.2 Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS) 8,00%

A.3 Salário Educação 2,50%

A.4 Serviço Social da Indústria (SESI) 1,50%

A.5 Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI) 1,00%

A.6 Serviço de Apoio a Pequena e Médio Empresa (SEBRAE) 0,60%

A.7 Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA) 0,20%

A.8 GIIL-RAT (Seguro Acidente de Trabalho) 3,86%

A Total dos Encargos Sociais Básicos (Grupo “A”) 37,66%

Grupo “B” – Gratificações e tempo não trabalhado MENSALISTA

B.1 Repouso semanal remunerado 22,30%

B.2 Auxílio-enfermidade 1,90%

B.3 Licença Paternidade 0,25%

B.4 13º Salário 10,79%

B.5 Feriados 4,32%

B.6 Férias 8,99%

B.7 Adicional de férias 3,59%

B.8 Aviso Prévio 10,87%

B.9 Dias de chuva / faltas justificadas / acidentes de trabalho / greves / falta ou atraso na entrega de

materiais ou serviços na obra / outras

0,28%

B Total dos Encargos Sociais que recebem as incidências de A (Grupo “B”) 63,29%

Grupo “C” – Indenizações em rescisões sem justa causa MENSALISTA

C.1 Depósito por despedida injusta 40% sobre [A2 + (A2 x B)] 5,22%

C.2 Férias (Indenizadas) 10,79%

C.3 Adicional de Férias (Indenizadas) 3,59%

C.4 Aviso Prévio (Indenizado) 10,79%

C Total dos Encargos Sociais que não recebem as incidências globais de A (Grupo “C”) 30,39%

Incidências da Tabela (“A” sobre a Tabela “B”) + a soma das Tabelas “A” + “B” + “C” 155,17%

155,17%

DETALHAMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

PORCENTAGEM TOTAL DOS ENCARGOS



 

   

DD. SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAU BATÉ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Pregão Eletrônico nº 268/2025 

Processo administrativo nº 32.324/2025 

 

 

 

 

 

 

SHALON CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA , pessoa jurídica de direito privado, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 04.164.343;0001-42, com endereço na Avenida Joao Manoel, 

600 – Sala 1002 – Centerville – Arujá – São Paulo, representada por seu sócio diretor, WILLIAM 

SANTOS REIS, CPF 420.315.108-27, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, 

apresentar CONTRARRAZÕES AO RECURSO  interposto pela empresa MINER KA MATERIAIS 

PARA CONSTRUÇÃO , pelos motivos de fato e de Direito a seguir expostos. 

 

1. SÍNTESE DO RECURSO INTERPOSTO 

 

A empresa recorrente, insatisfeita com a habilitação da ora Recorrida, apresentou recurso 

administrativo alegando, em síntese, (i) suposta inexequibilidade da proposta da Recorrida por estar 

abaixo de 75% do valor estimado; (ii)  composição de encargos trabalhistas inferior àquela que afirma 

aplicável (155,17%); (iii)  ausência, na planilha, de um segundo rolo compactador previsto em 

composição de referência da CDHU; e (iv)  falta de “propostas formais de fornecedores”. Essas 

alegações partem de premissas equivocadas de fato e de direito. 

 



 

   

2. DA EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA APRESENTADA 

 

A alegação de inexequibilidade da proposta apresentada pela SHALON CONSTRUTORA E 

PAVIMENTADORA LTDA  não encontra respaldo fático ou jurídico. A mera comparação entre os 

valores unitários ofertados e os preços de referência estimados pela Administração, por si só, não é 

suficiente para caracterizar inexequibilidade. A jurisprudência consolidada dos Tribunais de Contas, 

tanto do TCESP como TCU, exige a presença de indícios objetivos e concretos  de que os preços 

não são compatíveis com a realidade de mercado ou que são tecnicamente inviáveis para a execução 

contratual, o que não foi demonstrado pela empresa recorrente. 

 

Referida alegação, contudo, não encontra amparo legal , tampouco corresponde à realidade dos 

autos. Em primeiro lugar, cabe recordar que a Lei nº 14.133/2021 , no §2º do art. 64 , dispõe 

expressamente que a exigência de comprovação adicional da exequibilidade está condicionada à 

ocorrência de dois fatores cumulativos: 

 

(i) A proposta deve estar abaixo de 75% do valor estimado pela Administração; 

(ii) Deve haver indício concreto de inexequibilidade . 

 

Nenhum desses requisitos se faz presente no caso da SHALON . O valor proposto está dentro de 

margens compatíveis com os preços de referência con stantes do Termo de Referência , não 

havendo qualquer indício objetivo que suscite dúvida razoável quanto à capacidade da empresa de 

executar o objeto contratado. 

 

A Administração já realizou análise técnica da proposta da SHALON  e manifestou-se pela 

APROVAÇÃO , atestando que o produto atende às especificações editalícias e que o preço ofertado 

abrange todos os custos diretos e indiretos, encargos e tributos. 

 

Os preços apresentados pela Recorrida foram devidamente fundamentados, em conformidade com 

os parâmetros técnicos do setor e considerando ganhos de escala, otimização de logística, estrutura 

operacional própria e outras variáveis que reduzem os custos sem comprometer a qualidade dos 

serviços prestados. Não se trata, portanto, de preços simbólicos, inexequíveis ou temerários, mas de 

valores estrategicamente elaborados dentro da realidade operacional da empresa, que possui ampla 

experiência na execução de serviços similares. 

 

 



 

   

 

Sobre o tema, o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo  abordou a questão em sentença 

exarada pelo d. Conselheiro Substituto-Auditor Antonio Carlos dos Santos: 

 

A oferta do produto por valor reduzido pode decorre r também de alguma outra estratégia comercial 

legítima como a possiblidade de obter descontos mai ores de seu fornecedor ou a possibilidade de 

se obter um novo fluxo de caixa advindo do contrato . Nesse sentido, cite-se o Acórdão 3092/2014 do 

TCU: 

 

REPRESENTAÇÃO. DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTA POR CRITÉRIO NÃO PREVISTO NO 

EDITAL. PROCEDÊNCIA. ASSINATURA DE PRAZO PARA ANULAÇÃO DO ATO. POSSIBILIDADE DE 

RETOMADA DO CERTAME. CIÊNCIA DE OUTRAS IMPROPRIEDADES. ARQUIVAMENTO. 1. Não há 

vedação legal à atuação, por parte de empresas cont ratadas pela Administração Pública Federal, 

sem margem de lucro ou com margem de lucro mínima, pois tal fato depende da estratégia 

comercial da empresa e não conduz, necessariamente,  à inexecução da proposta  (Acórdão 

325/2007-TCUPlenário). 2. A desclassificação de proposta por inexequibilidade deve ser objetivamente 

demonstrada, a partir de critérios previamente publicados (Acórdãos 2.528/2012 e 1.092/2013, ambos do 

Plenário). 

(TC-008118.989.24-3, Sentença Exmo. Conselheiro Subst ituto-Auditor Antonio Carlos dos Santos, 

Publicada DOE em 16/08/2024) (g.n.) 

 

O art. 59 da Lei nº 14.133/2021  autoriza a Administração a promover diligências quando houver 

fundados indícios de inexequibilidade , mas não obriga a desclassificação automática com base 

em presunções ou comparações genéricas com valores de mercado. Ao contrário, impõe que, 

havendo dúvida quanto à exequibilidade, seja oportunizada à licitante a apresentação de memórias 

de cálculo ou elementos técnicos , o que pode ser feito por meio de diligência, sempre com 

observância ao contraditório e à ampla defesa. 

 

Para que fique claro, a dinâmica do pregão (modo aberto/fechado) permite lances estratégicos entre 

a cota geral e a cota reservada ME/EPP. A eventual diferença entre os valores consolidados nesses 

ambientes competitivos não configura, por si, inexequibilidade. O que importa é a viabilidade da 

execução, a qual foi aferida e validada pela Administração. 

 

Assim, não havendo vício formal nem efetivo risco à execução contratual, deve ser mantida a proposta 

da Recorrida, devidamente classificada em primeiro lugar. 

 

 

 



 

   

3. DA COMPOSIÇÃO TÉCNICA (CDHU 54.03.210) E DO ALEG ADO “SEGUNDO ROLO 

COMPACTADOR” 

 

A Recorrente invoca a composição CDHU (cód. 54.03.210) para exigir a contabilização simultânea de 

dois rolos compactadores. Trata-se de referência orçamentária  e não de imposição cogente de 

método executivo, salvo previsão editalícia expressa – o que não foi indicado. A contratação objetiva 

resultado e desempenho; metodologias equivalentes, com alternância/adequação de equipamentos 

por etapa, são técnicas e juridicamente admitidas. Logo, a ausência de dupla imputação horária 

integral não traduz, por si, inexequibilidade ou comprometimento da qualidade. 

 

4. DA PROVA DE EXEQUIBILIDADE E DAS “PROPOSTAS FORM AIS DE FORNECEDORES” 

 

O Edital disciplina que, apenas na presença de indícios de inexequibilidade  ou quando 

necessários esclarecimentos complementares , o Pregoeiro poderá realizar diligências para 

comprovação da exequibilidade  da proposta. Ou seja, a demonstração reforçada de exequibilidade 

é medida eventual  e motivada , não uma obrigação automática prévia.  

 

Ainda conforme o Edital, é vedada a juntada de novos documentos  com a finalidade de atender 

exigência não prevista  ou não apresentada anteriormente em sessão, o que impede a criação ex 

post de requisitos adicionais àqueles expressamente lis tados no instrumento convocatório.  

 

No que toca ao conteúdo da proposta  (inclusive quando atualizada a pedido do Pregoeiro), o Edital 

elenca os elementos obrigatórios (identificação da proponente e do responsável, valores unitários e 

global com todos os custos, BDI e encargos já contemplados , prazo de validade, dados bancários, 

entre outros) sem exigir “propostas formais de fornecedores” como condição de aceitabilidade ou de 

exequibilidade.  

 

Além disso, o Edital determina que as licitantes anexem, na “Ficha Técnica”, a Planilha 

Orçamentária Inicial , nos moldes do Anexo VIII  (preferencialmente também o arquivo editável), o 

que atende à finalidade de demonstrar a formação de preços e afasta a necessidade de orçamentos 

de terceiros como requisito editalício. 

  

Diante desses comandos, conclui-se que: 

 

 



 

   

 

(i) a prova de exequibilidade  deve observar o rito de diligências  previsto no Edital, quando cabível; 

e 

(ii)  a exigência de “propostas formais de fornecedores ” não possui amparo editalício  e tampouco 

pode ser instituída posteriormente , sob pena de violação ao princípio do julgamento objetivo e do 

formalismo moderado  consagrado no próprio instrumento. 

 

5. DO TRATAMENTO ÀS MES/EPPS E REFLEXOS ECONÔMICOS 

 

Conforme comentários oficiais sobre a Lei 14.133/2021, o regime das MEs/EPPs (LC 123/2006) 

integra o sistema e pode repercutir em custos e margens, sem presumir inexequibilidade. A SHALON 

encontra-se cadastrada como ME/EPP na sessão, o que reforça a plausibilidade econômico-tributária 

da sua formação de preços. 

 

6. DO ATENDIMENTO INTEGRAL AO EDITAL E À LEGISLAÇÃO  

 

A habilitação da empresa SHALON CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA  e a aceitação de 

sua proposta foram realizadas em estrita conformidade com as regras estabelecidas no edital e com 

os preceitos da Lei Federal nº 14.133/2021 . Todos os documentos exigidos no edital foram 

apresentados de forma regular, incluindo atestados técnicos compatíveis com as exigências de 

experiência anterior, certidões fiscais e trabalhistas atualizadas, balanço patrimonial com índices 

adequados, além de declaração de cumprimento das obrigações legais e editalícias. 

 

Não houve qualquer afronta aos princípios que regem as licitações públicas, como a legalidade, a 

isonomia, a vinculação ao instrumento convocatório ou o julgamento objetivo. A tentativa da 

Recorrente de impor critérios mais rigorosos do que os previstos no edital configura verdadeira 

inovação interpretativa, em prejuízo da ampla competitividade e da segurança jurídica do certame. 

 

Convém reiterar que o instrumento convocatório constitui a norma vinculante entre a Administração e 

os licitantes, devendo suas cláusulas ser interpretadas com objetividade e equilíbrio, evitando-se a 

criação de obstáculos indevidos à livre participação dos interessados. A Comissão de Licitação, ao 

proceder à análise dos documentos apresentados, atuou dentro dos limites de sua competência legal 

e técnica, sem qualquer vício ou desvio de finalidade. 

 



 

   

Por fim, deve-se destacar que a SHALON  demonstrou plena aptidão para execução do objeto licitado 

tanto sob o ponto de vista técnico quanto econômico, razão pela qual sua habilitação e sua proposta 

foram corretamente acolhidas. Inexistindo qualquer ilegalidade ou irregularidade, o recurso 

apresentado pela Recorrente não deve prosperar, sob pena de se criar instabilidade processual e 

insegurança nos atos administrativos regularmente praticados. 

 

7. DO PEDIDO 

 

Diante de todo o exposto, requer-se o NÃO PROVIMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO  

interposto pela empresa MINER KA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO , com a consequente 

manutenção da decisão que habilitou a empresa SHALO N CONSTRUTORA E 

PAVIMENTADORA LTDA  e classificou sua proposta em primeiro lugar, porquanto plenamente 

compatível com os termos do edital, da legislação aplicável e dos princípios que regem a contratação 

pública. 

 

A presente manifestação reafirma a regularidade do procedimento adotado pela Comissão de 

Licitação, cuja atuação se deu com rigor técnico, jurídico e em respeito à legalidade, à competitividade 

e ao interesse público. 

 

Nestes termos, 

pede deferimento. 

 

Arujá, 14 de janeiro de 2026. 

 

 

 

SHALON CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA 

WILLIAM SANTOS REIS  

 



Proc. Administrativo 31- 32.324/2025

De: Saulo J. - SEO-DO-SENG

Para: SEAD-DC-ACOMP - Área de Pregão 

Data: 26/01/2026 às 15:26:28

Setores envolvidos:

SEO, SEFA, PGM-PADM, SEAD-DC, SEAD-DC-ACOMP, SEFA-DR-AFT, SEFA-DAF-AC-DCTS, SEO-DO-SENG,

SEFA-DAF-AC-SE, SEO-GS, SEAD-DC-ACA, SEAD-DC-ADC, SEFA-DR-AFT-SF 09

Recapeamento da Rua José Dantas

 

 Prezados,

Conforme solicitado, segue manifestação a respeito do recurso interposto e das contrarrazões apresentadas. 

_

Atenciosamente,

Saulo Henrique Jacot 

Secretaria de Obras

Anexos:

Processo_32_324_2025_R_Jose_Dantas.pdf
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Prefeitura Municipal de Taubaté 
Estado de São Paulo 

  

AVENIDA TIRADENTES, 520 - CEP 12030-180 - CAIXA POSTAL 320 - TELEFONE PABX (0xx12) 3625-5000 - FAX (0xx12) 3621-6444 

 

Taubaté, 26 de janeiro de 2026. 

 

Ao Departamento de Compras 

 

Processo Administrativo: 32.324/2025 

Objeto: Pregão Eletrônico 268/2025 - Recapeamento da Rua José Dantas 

 

Prezados, 

 

Tendo em vista o recurso administrativo interposto pela empresa MINER KA 

Materiais para Construção, em face da decisão que declarou vencedora a empresa 

SHALON Construtora e Pavimentadora Ltda., sob alegação de inexequibilidade da 

proposta, problemas na composição dos custos da mão de obra, com inconsistências na 

composição dos encargos sociais, ausência de previsão de equipamentos essenciais à 

execução do serviço e falta de comprovação dos custos por meio de propostas formais 

de fornecedores, bem como as contrarrazões apresentadas pela empresa SHALON 

Construtora e Pavimentadora Ltda., nos manifestamos nos seguintes termos: 

 

1. Alegação de inexequibilidade da proposta em razão do valor ofertado 

Embora o art. 59, caput e § 4º, da Lei nº 14.133/2021 estabeleça que, no caso de 

obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% do valor orçado pela Administração. Conforme consta na 

seção 5.4.1 – Aceitabilidade e desclassificação, das Orientações e Jurisprudência do TCU, 

o critério fixado no § 4º do referido artigo deverá conduzir apenas a uma presunção 

relativa de inexequibilidade de preços. 

Nesse sentido, faz-se necessária a atuação da Administração no sentido de 

realizar diligências sobre a exequibilidade da proposta, concedendo ao licitante a 

oportunidade de demonstrar sua viabilidade, observando-se o disposto no art. 59, inciso 

IV e § 2º, da Lei nº 14.133/2021. Tal medida visa evitar a desclassificação automática 

sem a devida instrução probatória, em atenção ao princípio da seleção da proposta mais 

vantajosa para a Administração. 

Sendo assim, considerando que a proposta da empresa vencedora ficou 

ligeiramente abaixo de 75% do valor do orçamento de referência, a Administração 

solicitou e a empresa apresentou composição de custos complementar, com 

detalhamento técnico e justificativas que permitem a compreensão da formação do 

preço ofertado, sem indícios de elementos omissos que comprometam a exequibilidade 

da proposta. 
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Além disso, conforme é possível verificar na ata da sessão, observa-se que os 

descontos apresentados pelas quatro primeiras colocadas foram bastante próximos 

entre si, evidenciando que os valores ofertados refletem condições normais de 

mercado, não se caracterizando como comportamento isolado ou atípico da proposta 

vencedora. Ressalta-se, inclusive, que a própria empresa recorrente e a segunda 

colocada do certame também apresentaram descontos significativamente inferiores ao 

orçamento estimado, com diferença de pouco mais de R$ 6.000,00 em relação à 

primeira colocada, o que refuta a tese de inexequibilidade fundada exclusivamente no 

critério percentual da proposta. 

 

2. Problemas na composição dos custos da mão de obra com inconsistências na 

composição dos encargos sociais 

A alegação da recorrente de que os valores estipulados na composição de custos 

da mão de obra da empresa vencedora do certame estariam, supostamente, abaixo do 

piso da categoria não se sustenta, visto que os encargos sociais adotados em sua 

contestação como um padrão imutável não constituem um requisito editalício. Assim, é 

lícito considerar variações decorrentes da estrutura organizacional, do regime tributário 

e das metodologias contábeis próprias de cada empresa, para que se chegue no valor 

correto da mão de obra indicada na composição de custos da empresa vencedora. 

Além disso, cabe ressaltar que diversos sistemas oficiais de referência, tais como 

CDHU, DER e SINAPI, adotam percentuais distintos para esses encargos, refletindo a 

heterogeneidade das práticas de mercado e demonstrando que a conta apresentada 

pela recorrente pode não representar a realidade.  

Por fim, destacamos que o mesmo servente indicado pela recorrente em sua 

argumentação apresenta custo de R$ 10,00 por hora na tabela de referência SINAPI, no 

mês de dezembro de 2025, valor inferior aos R$ 11,10 por hora trabalhada informados 

pela empresa como piso da categoria, o que indica que os próprios sistemas de 

referência admitem a existência de disparidades pontuais em determinados insumos, 

sem que isso interfira, necessariamente, no preço final de cada etapa do serviço. 

Desta forma, cumpre salientar ainda que a futura contratada deverá cumprir 

todas as suas obrigações legais e apresentar a comprovação do recolhimento de 

encargos, salários e adicionais pagos aos seus funcionários, conforme estipulado no 

edital da contratação, como condição para o recebimento dos valores correspondentes 

às medições dos serviços executados. Assim, todas as normas e diretrizes trabalhistas 

deverão ser observadas pela contratada, não sendo imputada à Administração 

responsabilidade pela eventual inobservância das leis e normas laborais. 
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Imagem 1: Tabela de insumos SINAPI REF: OUT/2025 

 

3. Ausência de custos referentes a equipamentos essenciais para o serviço 

Conforme estipulado pelo memorial descritivo do objeto, a execução do 

recapeamento requer, de forma explícita, a utilização de rolo compactador de pneus e 

rolo compactador liso. Sendo assim, estando definidos o método executivo obrigatório 

e os padrões de qualidade que serão aferidos durante a execução, a análise da 

aceitabilidade da proposta não se limita à identificação literal dos itens na planilha, mas 

à verificação de que os custos correspondentes estejam contemplados de forma eficaz 

na composição global de preços. 

No caso concreto, a empresa vencedora apresentou planilha compatível com os 

custos típicos para a execução do objeto e, em sua composição de custos, descreveu o 

equipamento de forma genérica, o que não evidencia ausência de recursos materiais 

capazes de inviabilizar a execução conforme especificado. 

Cumpre ainda ressaltar que as composições constantes das tabelas de referência 

têm por finalidade demonstrar a formação dos preços adotados pela Administração em 

seu orçamento base. Contudo, as licitantes podem se utilizar de composições com itens, 

coeficientes de produtividade e valores distintos daqueles adotados pela Administração, 

de acordo com a realidade operacional de cada empresa, desde que o serviço seja 

integralmente executado conforme as especificações constantes da documentação do 

edital. 

 

4. Exigência de documentos de fornecedores 

Por fim, informamos que não há previsão editalícia que obrigue a apresentação 

de propostas formais de fornecedores como condição para habilitação ou julgamento 

das propostas. Dessa forma, inexistindo dúvidas quanto à exequibilidade da proposta 
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no que se refere aos insumos dependentes de fornecedores, a exigência desses 

documentos não previstos configuraria afronta ao princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório. 

 

Diante do exposto, entendemos que o recurso administrativo interposto pela 

empresa MINER KA Materiais para Construção não deve prosseguir, mantendo-se a 

classificação da empresa SHALON Construtora e Pavimentadora Ltda. como vencedora 

do certame. 

 

Adicionalmente, a título de diligência, solicitamos que seja encaminhada pela 

empresa SHALON Construtora e Pavimentadora Ltda. uma declaração específica 

referente ao item Camada de rolamento em Concreto Betuminoso Usinado a Quente – 

CBUQ, atestando que o serviço será executado conforme as diretrizes estabelecidas no 

edital de contratação, com a utilização de todos os equipamentos e mão de obra 

necessários para a execução dos serviços, incluindo os dois rolos compactadores 

especificados, ou equipamentos de capacidade técnica superior. 

 

Atenciosamente, 

 

__________________________________ 

ENG. SAULO HENRIQUE JACOT 

SECRETARIA DE OBRAS 
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA E ACEITAÇÃO 
 

A Prefeitura Municipal de Taubaté 
Processo Administrativo: 32.324./2025 
Pregão Eletrônico: 268/2025 
 

Declaramos, para efeito da licitação em referência, conforme disposto no Edital e seus anexos, que indicamos 
abaixo, de acordo com a Resolução nº 213 de 29.06.73 e nº 317, de 31/10/86, do Conselho Federal de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA/SP, o(s) profissional(is) responsável(is) técnico(s), caso 
venhamos a vencer a referida licitação, e os mesmos declaram que estarão disponíveis, aceitando 
expressamente a indicação feita. 

 
Arujá, São Paulo 27 de Janeiro de 2026 

 
 
 
 

SHALON CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA 
WILLIAM SANTOS REIS 

Sócio Administrador – CPF nº420.315.108-27 
 

 
ACEITAMOS A INDICAÇÃO, DECLARAMOS A DISPONIBILIDADE, E RECONHECEMOS PERTENCER AO 
QUADRO TÉCNICO PROFISSIONAL PERMANENTE DA EMPRESA. 
 

Nome: Charly Bispo Santana 
Assinatura:  

        
 
 

Especialidade: Engenheiro Civil 
CREA/CAU Nº 5069241798  Data do Registro 04/02/2014 
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INDICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES, EQUIPAMENTOS TÉCNICO E PESSOAL TÉCNICO 
 

 
SHALON CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA, por seu representante que esta subscreve, vem pela 
presente declarar que se compromete a fornecer todo e qualquer material, equipamento e ou mão-de-obra 
que necessário se fizer à execução dos serviços, explicitando ainda, formalmente, a relação das instalações, 
aparelhamento técnico, pessoal técnico, na quantidade mínima para início dos serviços, assumindo sob as 
penas da Lei em ampliar tanto quanto necessário se fizer, deixando expresso que o abaixo indicado estará 
disponível para a execução do objeto licitado assim que expedida a competente ordem de serviço. 
 

RELAÇÃO DAS INSTALAÇÕES DA EMPRESA 
 
Relação das Instalações da empresa (móveis e imóveis): Avenida Adília Barbosa Neves , 4851 – 
Portão – Arujá – São Paulo 
 

PESSOAL TÉCNICO - RESPONSÁVEIS TÉCNICOS  
 

Nome CHARLY BISPO SANTANA 
RG 35.881.142-9 SSP-SP 
CPF 388.404.898-86 
CREA/SP Nº 5069241798 
Profissão Engenheiro Civil 
Formação  UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO 

 

APARELHAMENTO DISPONÍVEL 
Caminhões basculantes – 10 unidades 
Caminhão pipa – 1 unidade 
Caminhões espargidores – 2 unidades 
Caminhões de carroceria – 2 unidades 
Caminhões betoneiras – 2 unidades 
Caminhões tratores (cavalo mecânico) – 2 unidades 
Escavadeiras hidráulicas – 2 unidades 
Retro-escavadeiras – 06 unidades 
Rolos compressores vibratórios estáticos – 2 unidades 
Rolos compressores vibratórios lisos – 2 unidades 
Rolos compressores vibratórios pé de carneiro – 2 unidades 
Rolos compressores vibratórios tipo tandem – 2 unidades 
Rolos compressores pneumáticos, pressão variável – 2 unidades 
Vibro-acabadoras – 2 unidades 
Pá-carregadeiras – 2 unidades 
Motoniveladoras – 2 unidades 
Trator de esteira – 1 unidade 
Trator arador – 1 unidade 
Semi-reboques – 2 unidades 
Fresadora de pavimentos – 1 unidade 
Mini-carregadeira – 1 unidade 
 



 

 
 

 

  Página 3 de 3 

 
 
Veículos leves – 6 unidades 
Usina de asfalto – 1 unidade (160 Ton/hora) 
Usina de concreto – 1 unidade (25 M³/hora) 
Compactadores portáteis – 6 unidades 
Placas vibratórias – 2 unidades 
 
EQUIPE TÉCNICA 
Engenheiro civil – 1 profissional 
Tecnólogo – 1 profissional 
Topógrafo – 1 profissional 
 
 
 
 
 
 

 
Arujá, São Paulo 27 de Janeiro de 2026 

 
 
 
 
 
 

SHALON CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA 
WILLIAM SANTOS REIS 

Sócio Administrador – CPF nº420.315.108-27 
 

 
 
 
 
 
 
 



Prefeitura Municipal de Taubaté
Estado de São Paulo

Taubaté, 27 de janeiro de 2026.

Sr. Prefeito

Através  de  procedimento  licitatório  realizado  na  modalidade  Pregão  Eletrônico,  de  número  268/25, 

procuramos identificar a melhor alternativa para a Contratação de empresa especializada para a prestação de  

serviços de recapeamento asfáltico da Rua José Dantas, Bairro Barranco – Taubaté/SP, por um período de 60 

(sessenta) dias,  prorrogáveis  conforme interesse da Municipalidade e legislação vigente,  visando atender as 

necessidades desta Municipalidade.

Após a sessão, tempestiva e formalmente correta, a empresa MINER KA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 

LTDA,  apresentou  recurso  contra  a  empresa  vencedora,  alegando  que  há  indícios  de  inexequibilidade  da 

proposta,  problemas  na  composição  dos  custos  de  mão  de  obra,  com inconsistências  na  composição  dos 

encargos sociais, ausência de previsão de equipamentos essenciais à execução do serviço e falta de comprovação 

dos custos por meio de propostas formais de fornecedores.

 

 A  empresa  vencedora  SHALON  CONSTRUTORA  E  PAVIMENTADORA  LTDA  apresentou  suas 

contrarrazões,  tempestivamente,  apresentando  todas  as  comprovações  necessárias  a  fim  de  confirmar  as 

decisões tomadas em sessão, defendendo que o valor proposto está dentro de margens compatíveis com os 

preços de referência constantes no Termo de Referência, não havendo qualquer indício objetivo que suscite 

dúvida razoável quanto à capacidade da empresa de executar o objeto contratado.

Por tratar de assuntos relacionados à área técnica, encaminhamos para a unidade competente realizar a 

análise do recurso e contrarrazão apresentados. 

Após análise, constante no Despacho 31, a Unidade Requisitante se posicionou contrária ao recurso 

apresentado pela empresa MINER KA, de forma a manter a classificação da empresa SHALON. 

Ato contínuo solicitou, em sede de diligência, que a empresa SHALON nos apresentasse uma declaração 

referente ao item Camada de rolamento em Concreto Betuminoso Usinado a Quente - CBUQ, atestando que o  

serviço será executado conforme as diretrizes estabelecidas no edital de contratação, com a utilização de todos  

os equipamentos e mão de obra necessários para a execução dos serviços, incluindo os dois rolos compactadores 

especificados, ou equipamentos de capacidade técnica superior.

A declaração foi devidamente apresentada pela empresa, e anexada aos autos do processo. 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Prefeitura Municipal de Taubaté
Estado de São Paulo

Neste  sentido,  acompanhamos  o  parecer  técnico  emitido  pela  Unidade  Requisitante,  inexistindo 

quaisquer irregularidades por parte da empresa SHALON CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA, tão pouco 

inobservância de previsões edilícias, e de todos os demais princípios legais que norteiam os certames licitatórios. 

Assim instruído, alçamos os autos ao elevado discernimento de V. Excelência, com prévio trânsito pela d.  

Procuradoria Municipal, para as determinações que couberem, conhecendo de seu conteúdo, com votos por NÃO 

ACOLHER o recurso apresentado pela  empresa MINER KA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA mantendo 

assim as decisões proferidas em sessão. 

Alexandre Mancilha Nogueira 

Pregoeiro

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Proc. Administrativo 35- 32.324/2025

De: Rogério R. - PGM-PADM-10P

Para: SEAD-DC - Departamento de Compras 

Data: 30/01/2026 às 13:53:51

Setores envolvidos:

SEO, SEFA, PGM-PADM, SEAD-DC, SEAD-DC-ACOMP, SEFA-DR-AFT, SEFA-DAF-AC-DCTS, SEO-DO-SENG,

SEFA-DAF-AC-SE, SEO-GS, PGM-PADM-10P, SEAD-DC-ACA, SEAD-DC-ADC, SEFA-DR-AFT-SF 09

Recapeamento da Rua José Dantas

 

Sr. Gestor,

Segue o parecer.

Atte.

_

Rogério Azeredo Rennó 

Procurador

Anexos:
Parecer_Juridico_32_324_2025_Recapeamento_da_Rua_Jose_Dantas_Recurso.pdf
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Procuradoria Geral do Município de Taubaté 

Procuradoria Administrativa 

 
  

 
PARECER JURÍDICO 

 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 32.324/2.025 

Objeto: Recapeamento da Rua José Dantas - Recurso 

 

 

Trata-se de consulta acerca do recurso interposto pela empresa Miner Ka Materiais para 

Construção Ltda, em face da habilitação da empresa Shalon Construtora e Pavimentadora Ltda. 

Em síntese, a recorrente alega a inexequibilidade do preço ofertado pela recorrida, 

nestes termos:  

 

“a) a proposta declarada vencedora, apresentada pela licitante 

habilitada foi de R$ 354.999,98 (trezentos e cinquenta e quatro mil, novecentos 

e noventa e nove reais e noventa e oito centavos), ou seja, valor equivalente a 

73,69 % (setenta e três vírgula sessenta e nove por cento) do valor orçado pela 

administração.” 

 

“b) sobre referido valor, ou seja, o salário base, necessário e 

obrigatório o acréscimo dos custos relativos aos encargos sociais, trabalhistas 

e previdenciários o que, de acordo com as normas dos Órgãos Competentes, o 

CNAE da licitante tem incidência de encargos na ordem de 155,17 % (cento e 

cinquenta e cinco vírgula dezessete por cento), o que, aplicado sobre o piso 

salarial supra mencionado, perfaz o valor de R$ 28,32 (vinte e oito reais e 

trinta e dois centavos) a hora trabalhada, e não R$ 22,05 (vinte e dois reais e 

cinco centavos) apresentada, resultando em sua indubitável inexequibilidade;” 

 

“c) a Shalon Construtora e Pavimentadora Ltda apresentou, em sua 

composição de custos, o valor correspondente ao serviço de apenas 01 (um) 

rolo compactador, não acrescentando o valor correspondente ao segundo 

equipamento, o que compromete a qualidade do serviço a ser prestado, sem 

prejuízo da efetiva demonstração da inexequibilidade do preço apresentado” 

e 
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Procuradoria Geral do Município de Taubaté 

Procuradoria Administrativa 

 
  

 
“d) a empresa Shalon Construtora e Pavimentadora Ltda, omitiu-se em 

apresentar, juntamente com sua composição de preços, documentos formais de 

fornecedores que garantam o fornecimento de materiais e insumos, tais como 

CBUQ, Imprimação Betuminosa Ligante, Placas de Obra em Chapa 

Galvanizada e Estrutura de Madeira, o que atestaria e comprovaria que seus 

preços são compatíveis com o mercado, o que ajudaria a validar os custos 

propostos, em que pese a inegável determinação legal no sentido de sua 

inabilitação, conforme demonstrado ao norte.” 

 
 
 
A respeito da presunção de inexequibilidade, JULIANO HEINEN, em Comentários à 

Lei de Licitações e Contrato Administrativo, 6.ª Edição, Ed. Jus Podium, 2.025, página 500, 

pondera que: 

 

“Como dito anteriormente, o TCU entendeu que o art. 59, 

§ 4.º estabelece caso de presunção absoluta: “Considerando que, 

neste caso, não há que se cogitar da realização de diligências para 

aferir a inexequibilidade, pois o lance abaixo daquele percentual 

de 75% j á é identificado pela própria Lei como inexequível, 

devendo a proposta ser desclassificada.” Saliento ao leito que 

este entendimento pode sofrer modificações e o tema merece 

nosso acompanhamento. 

 

............................................................................................... 

 

A ideia de “preço base” tinha previsão legal no Decreto Lei 

n.º 2.300/1986, que regia as licitações antes da revogada Lei n.º 

8.666/1993. Por este sistema, toda proposta que fosse feita 

abaixo deste valor era rejeitada. Esse modelo provou ser 

deletério, pela razão simples de que não induzia 

comportamentos competitivos e permitia que, por informações 

privilegiadas, fossem direcionados os certames de modo imoral 

e ilegal. Sendo assim, não temos dúvidas de que se as propostas 
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forem feitas abaixo de 75% do valor orçado, ainda assim podem 

ser aceitas, desde que provada a exequibilidade. Então, caberá 

ao Poder Público notificar o licitante nesta situação a fazer prova 

de que o preço proposto é suficiente tendo em vista que o ônus 

da prova é do particular.” 

 

 

No mesmo sentido, EDUARDO MAGALHÃES, Mestre em Administração Pública, 

servidor concursado do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro (TCE RJ) desde 1999, 

conselheiro da Rede Latino Americana de Abastecimento, membro da Rede Governança Brasil, 

autor de diversas obras sobre licitações e contratos, em artigo veiculado pelo site Portal de 

Compras Públicas: 

 

  “(...) Ademais, distintamente da legislação anterior, a 

nova lei de licitações estabelece no § 4° do art. 59 que no caso de 

obras e serviços de engenharia serão consideradas inexequíveis as 

propostas com preços inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) 

do orçamento estimado pela Administração. 

Nesses casos, ousam os afirmar ser prudente a 

realização da aludida diligência devendo ser considerada a 

referência legal apenas como um indício de inexequibilidade, 

cabendo à empresa, portanto, a comprovação da exequibilidade 

de seu preço.” 

(Fonte: https://www.portaldecompraspubli-

cas.com.br/blog/a analise da exequibilidade dos precos nas 

licitações-114) 

 

 

Portanto, mesmo no caso de obras de engenharia, é recomendável que a administração 

analise a documentação da empresa a fim de averiguar se, de fato, a proposta é exequível ou 

não. 

Por se tratar de matéria contábil, abstenho-me de manifestar sobre o mérito.  
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Ante o exposto, deixo de me manifestar sobre o mérito do recurso por se tratar de 

matéria técnica contábil, limitando a recomendar a análise criteriosa das alegações das partes, 

com a indicação das provas constantes dos autos. 

 

É o parecer 

Atenciosamente. 

 

Taubaté-SP, 30 de janeiro de 2.026. 
 

 
Rogério Azeredo Rennó 
Procurador do Município 

OAB/SP 147.482 
Matrícula  46.126 
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Prefeitura Municipal de Taubaté
Estado de São Paulo

 

Visto. Ciente. De acordo.

ACOLHO  a  manifestação  elaborada  pela  Unidade  Técnica  Requisitante,  relativa  ao  pregão 

eletrônico  268/25,  que cuida  da contratação de  empresa  especializada  para  a  prestação de 

serviços de recapeamento asfáltico da Rua José Dantas, Bairro Barranco – Taubaté/SP, por um 

período de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis conforme interesse da Municipalidade e legislação 

vigente, referente ao recurso apresentado pela empresa MINER KA Materiais para Construção 

LTDA,  sou  pelo  recebimento  do  mesmo  por  tempestivo,  e  no  mérito  decido  pelo  NÃO 

ACOLHIMENTO das teses apresentadas, de modo a se manter as decisões proferidas em sessão. 

Prossiga o certame sua regular cadência, com a disponibilização do parecer na íntegra, no site 

desta Municipalidade. Publique-se. Cumpra-se.

Taubaté, aos 30 de janeiro de 2026.

SÉRGIO LUIZ VICTOR JUNIOR
Prefeito Municipal

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

AVENIDA TIRADENTES,520-CEP 12030-180 – CAIXA POSTAL 320 – TELEFONE-PABX (0XX12) 3625.5000  - FAX (0XX12) 3621.6444 A
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